
Na sua qualidade de sujeito 
do ensaio, possui os seguintes 
direitos:
■  �Ser tratado de forma atenciosa e cordial.

■  �Ser informado sobre aquilo que o estudo procura descobrir.

■  ��Ser informado sobre o que irá acontecer-lhe e se 
quaisquer procedimentos, medicamentos ou dispositivos 
são diferentes dos que seriam utilizados na prática corrente.

■  �Ser informado sobre possíveis efeitos secundários ou 
incómodos que possam surgir durante o estudo.

■  �Ser informado sobre se pode esperar qualquer benefício 
decorrente da participação no estudo e, em caso afirmativo, 
que benefício seria.

■  �Ser informado sobre outras escolhas à sua disposição e 
se poderão ser melhores ou piores do que a participação 
no estudo.

■  �Ser informado sobre que tipo de tratamento está dis-
ponível caso surja algum problema médico.

■  �Estar autorizado a fazer qualquer pergunta sobre o estu-
do, quer antes de concordar em participar, quer durante 
o desenrolar do estudo.

■  ��Não estar sujeito a pressões quando decidir se pretende 
participar no estudo.

■  �Ser informado sobre novas informações obtidas durante 
o estudo que possam afectar a sua segurança ou a sua 
disposição para continuar a participar no estudo.

■  ��Recusar participar no estudo ou mudar de opinião sobre 
participar no estudo depois de este ter sido iniciado. Esta 
decisão não afectará o tratamento que receberá no hospital.

■  �Receber uma cópia do seu formulário de consentimento 
assinado.


